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do colocado somou 15, e fi cará assim com a nota 6,82. Outro parla-
mentar somou 10, e terá assim a nota 4,55. Nesse caso, a fórmula 
para medirmos a nota de cada parlamentar é simples:

(soma dos ofícios enviados ao Tribunal de Contas /
melhor resultado) x 10

De acordo com os exemplos acima teríamos: 
(15 / 22) x 10 = 6,82 e (10 / 22) x 10 = 4,55.

Importante salientar que um ofício pode ser assinado por mais 
de um parlamentar, e nesse caso de solicitação coletiva, todos os 
representantes devem ser contabilizados. 

Lei de Acesso à Informação: antes de solicitar essas informações 
para o parlamento, verifi car se tais dados não estão no site do Poder 
Legislativo. Caso não constem, ou constem de maneira incomple-
ta, o pedido deve ser feito seguindo os parâmetros abaixo, inde-
pendentemente da escolha feita acima.

Solicito em formato de planilha digital, lista comple-
ta contendo data de solicitação e ementa (resumo com 
objeto) de todos os ofícios encaminhados ao Tribunal de 
Contas no período de ____ a ____. Na resposta deve ser 
possível identifi car o nome do parlamentar, ou dos parla-
mentares, autores de cada solicitação.

GRUPO 3 - Transparente
Trata-se de mais uma questão legal que guarda relação com 
princípios constitucionais. Nesse caso, associada a algo amplo: a 
administração pública como um todo. Assim, mostrar o mandato 
e aproximar-se do cidadão, consolidando um canal direto capaz de 
apresentar aquilo que de fato está sendo feito é bastante necessá-
rio. O parlamentar representa um segmento da sociedade e deve 
estar pronto para prestar contas de suas atividades da forma mais 
global possível. Não se trata apenas de propagandear atos, mas de 
responder, consultar, debater e tornar o mandato visível. A forma 
de medir tal gesto é muito complexa e pode variar de acordo com 
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o que o parlamentar considera seu público alvo, além de depender 
também de aspectos culturais de cada cidade ou estado. Assim, 
parece necessário, a despeito de uma lógica qualitativa e de ques-
tões subjetivas, investir sobre esse grupo.

3.1    PRESENÇA NA WEB – critério opcional
A primeira variável desse terceiro grupo está associada à presen-
ça do parlamentar na web. Trata-se de um olhar acurado sobre sua 
capacidade de ofertar informações pertinentes relacionadas ao 
exercício de sua atividade de representação política. A despeito de 
esbarrarmos em questões culturais associadas à sensação de que 
parcelas do eleitorado não ofertam atenção e esse tipo de instru-
mento, e isso justificaria a ausência do representante na web, em 
pleno século XXI devemos cobrar transparência por meio da utiliza-
ção dessa essencial ferramenta. Além disso, apesar de uma deman-
da por análises qualitativas acerca dos conteúdos, parece bastante 
possível elaborar uma lista inspirada em ações já existentes conten-
do o mínimo de exigências sobre a presença de um parlamentar na 
web. A lógica está absolutamente atrelada ao desenvolvimento de 
um site contendo informações consideradas básicas.

Vantagens: é o canal mais democrático e viável para um 
político se apresentar e prestar contas, de forma transpa-
rente, de suas atividades. Trata-se também de um meio 
de comunicação que permite interatividade e consultas 
à sociedade.
Desvantagens: um site aceita qualquer tipo de infor-
mação, sendo necessário verificar o caráter verídico do 
que está publicado, algo bastante difícil de ser realizado. 
Ademais, trata-se de um custo extra que por mais barato 
que seja pode representar algo expressivo em realidades 
vulneráveis. Além disso, nem todas as localidades do país 
têm acesso e nem todo público costuma utilizar a rede 
mundial para acompanhamentos dessa natureza. Por 
fim, corre-se o risco de forçar os parlamentares a trans-
ferirem as despesas com essa atividade para os cofres da 
Câmara, o que pode ser visto de forma negativa. 
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Como calcular o resultado: essa variável será calculada com base 
no atendimento aos critérios apresentados. Feita a opção pela utili-
zação dessa variável, resta promover a soma de pontos de acordo 
com uma listagem de exigências. A primeira delas está associa-
da à existência ou não de um website do representante. A ausên-
cia já lhe oferece nota zero, a existência vai permitir a avaliação. 
Para efeito de equilíbrio entre os parlamentares e criação de uma 
cultura de apresentação de informações, parece possível estabele-
cer que se menos de um terço dos representantes não utilizar esse 
tipo de ferramenta não parece possível utilizar essa variável (3.1) 
como parâmetro de avaliação. Grupos de acompanhamento, nesse 
caso, precisam pressionar seus representantes para que promo-
vam suas respectivas adesões a esse relevante canal. 

no atendimento aos critérios apresentados. 

CRITÉRIOS
Tem site ou não?

1 – A sigla de seu partido está no topo da página, 
ao lado de seu nome / foto

2 – Apresenta lista de servidores no site com 
respectivos salários 

3 – Apresenta suas posições nas votações 
nominais, justifi cando o voto

4 – Presta contas de suas verbas de gabinete, 
incluindo imagem das notas fi scais

5 – Está presente nas duas principais redes 
sociais (Twitter e Facebook)

6 – Divulga agenda semanal com antecedência 
e reserva espaço ao cidadão

7 – Apresenta seus projetos de lei e oferece 
espaço para opinião e debate

8 – Apresenta promessas de campanha 
e as relaciona com suas ações cotidianas

9 – Apresenta lista com os fi nanciadores 
de campanha e declaração de bens

10 – Apresenta emendas ao orçamento e o nível 
de execução delas

TOTAL POSSÍVEL

SIM
Seguir avaliação

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

10,00

NÃO
ZERO

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

PARCIAL
xxx

0,5 (a sigla está 
escondida na home)

0,5 (só nomes, sem 
salários)

0,5 (só apresenta 
a votação)

0,5 (só diz onde gastou)

0,5 (só em uma delas)

0,5 (só divulga agenda)

0,5 (só coloca o projeto, 
mas não dialoga)

0,5 (apenas coloca as 
promessas)

0,5 (apenas um dos itens)

0,5 (apenas coloca as 
obras que conquistou)

00,5 (só nomes, sem 
salários)

12 – Apresenta lista de servidores no site com 
respectivos salários 

00,5 (só diz onde gastou)14 – Presta contas de suas verbas de gabinete, 
incluindo imagem das notas fi scais

00,5 (só divulga agenda)16 – Divulga agenda semanal com antecedência 
e reserva espaço ao cidadão

00,5 (apenas coloca as 
promessas)

18 – Apresenta promessas de campanha 
e as relaciona com suas ações cotidianas

10 – Apresenta emendas ao orçamento e o nível 
de execução delas

1 00,5 (apenas coloca as 
obras que conquistou)
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A conta pode ser feita da seguinte forma: uma visita periódica em 
dia próximo ao término da avaliação – e o ideal é que todos os sites 
sejam visitados numa mesma data, ou calculadas as médias de 
avaliações mensais ou sistemáticas dentro do período escolhido.

Lei de Acesso à Informação: antes de solicitar essas informações 
para o parlamento, verifi car se tais dados não estão no site do Poder 
Legislativo. Caso não constem, ou constem de maneira incomple-
ta, o pedido deve ser feito seguindo os parâmetros abaixo, inde-
pendentemente da escolha feita acima.

Solicito listagem dos sites ofi ciais de cada um dos parla-
mentares que estiveram em exercício de mandato ao 
longo do período ____ a ____.

3.2    SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO PADRONIZADA – critério 
opcional
A segunda variável desse terceiro grupo está associada à capacida-
de do parlamentar atender pedidos de informação ou responder 
questionamentos padronizados do grupo que acompanha o Poder 
Legislativo. Tal questão tem como objetivo compreender o inte-
resse em manter aberto um canal de diálogo com os cidadãos de 
uma maneira geral. As informações solicitadas precisam manter 
uma uniformidade absoluta entre os representantes. Ou seja: se o 
intuito é medir esse tipo de atendimento, todos os parlamentares 
precisam receber a mesma solicitação sob um método de entre-
ga uniforme: correio, protocolo, mensagem eletrônica em e-mail 
ofi cial do parlamento etc. Isso permitirá que, sob um critério 
comum, seja possível analisar os diferentes envolvimentos asso-
ciados às respostas. Normalmente o Movimento Voto Consciente 
envia pesquisas associadas a temáticas cotidianas, ou ainda soli-
cita informações básicas sobre o gabinete. O intuito aqui é unir a 
utilidade da informação solicitada, que pode virar algum tipo de 
estudo sobre o comportamento ou o pensamento dos parlamenta-
res, e a utilidade desse tipo de medida. O importante é não acredi-
tar que os parlamentares estão integralmente à disposição desse 
tipo de consulta. Portanto: limite solicitações a questionamentos 

Lei de Acesso à Informação: antes de solicitar essas informações 
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relativamente simples, determine um bom prazo para resposta no 
documento entregue e não exagere na quantidade de vezes que 
vai fazer esse tipo de solicitação. Na Assembleia Legislativa de São 
Paulo, por exemplo, os pedidos costumavam ser anuais.

Vantagens: é um canal uniforme para verifi car o inte-
resse do parlamentar em ser transparente, atendendo a 
solicitação de dados por parte de parcela da sociedade. 
Possibilita, de maneira uniforme e homogênea, verifi car 
quem efetivamente se presta a responder aos cidadãos.
Desvantagens: por vezes os parlamentares acabam notan-
do que basta responder uma simples pesquisa, por exem-
plo, para garantir uma boa nota num sistema de avaliação 
de mandatos. Ademais, muitas vezes quem responde é o 
gabinete, que não deixa de ser um serviço prestado. Por 
fi m, não é possível exagerar na assiduidade de pedidos, e 
isso torna esse critério de avaliação muito simples, restrito 
a um momento pontual que simboliza algo mais amplo.

Como calcular o resultado: essa variável será calculada com base 
em ocorrências do parlamento. Feita a opção pela utilização dessa 
variável, calcular o resultado de cada parlamentar em relação ao 
total de solicitações enviadas. O parâmetro máximo, nesse caso, 
não é o comportamento do melhor representante, mas sim a soma 
de pedidos num dado período. Assim, como exemplo, suponhamos 
que no período de um ano cada representante tenha recebido, sob 
os mesmos critérios de distribuição / solicitação quatro pedidos. 
Quem atendeu a todos terá a nota 10,00. Os demais terão notas 
proporcionais ao volume entregue de informação. Nesse caso, a 
fórmula para medirmos a nota de cada parlamentar é simples:

(volume de questionários ou informações entregues / 
total de pedidos) x 10

De acordo com o total de quatro pedidos exemplifi cado acima, se 
um parlamentar respondeu a dois deles, temos: 

(2 / 4) x 10 = 5,0

Lei de Acesso à Informação: aqui não se trata de utilizar a lei de 
acesso à informação, mas sim de promover uma consulta unifor-
Lei de Acesso à Informação: Lei de Acesso à Informação: 
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me a todos os parlamentares e verifi car o efetivo grau de interesse 
desse conjunto de representante em responder a demanda de um 
grupo da sociedade.

3.3    PRESENÇA NAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS – critério opcional
A terceira variável desse terceiro grupo está associada à presen-
ça do parlamentar em audiências públicas. Tal critério foi pensa-
do inicialmente no conjunto de presenças, no grupo 1, mas essa 
primeira bateria de critérios está mais associada ao ambiente do 
Legislativo. As audiências públicas ocorrem, em parte das vezes, 
fora do parlamento. Ou pelo menos é possível que isso ocorra. 
Ademais, a presença dos parlamentares a esse tipo de evento é, 
em boa parte das ocasiões, opcional. Conhecer quem são os repre-
sentantes efetivamente dispostos a manter contato com a socie-
dade e estar presente a uma arena de debate mais livre é sinal de 
transparência e desejo de proximidade. 

Vantagens: é um momento de proximidade, de debate 
e troca intensa de opiniões, ideias e posicionamentos. O 
parlamentar está diante do imponderável, e isso pode 
representar uma oportunidade de grande relevância 
para parcelas da sociedade. 
Desvantagens: os parlamentares não são obrigados, 
muitas vezes, a estarem presentes nessas reuniões. 
Além disso, listas de presença devem ser sempre confe-
ridas, sendo a presença do grupo de acompanhamento o 
ideal para evitar “assinaturas fantasmas”. Por fi m, nem 
todos os parlamentos têm o hábito de realizarem ações 
dessa natureza, e algumas delas se mostram viciadas – 
sempre os mesmos integrantes sob critérios inefi cientes 
de divulgação e participação popular.

Como calcular o resultado: essa variável será calculada com base 
no desempenho do melhor parlamentar (tal questão se justifi ca 
pelo fato de que algumas audiências podem ser marcadas para 
uma mesma data e horário). O primeiro passo é conhecer o total de 
audiências públicas ocorridas no período selecionado. Em seguida 
o importante é conhecer de quantas dessas reuniões participou 
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cada um dos representantes. Aquele que atingir o maior número 
deve ter a nota dez. Todas as demais notas devem ser dadas com 
base nesse resultado maior, de forma proporcional. Assim, como 
exemplo, suponhamos que no período escolhido o representante 
que mais compareceu a audiências públicas esteve em 43 reuni-
ões. Ele terá a nota 10,0. O segundo colocado somou 25, e fi cará 
assim com a nota 5,81. Outro parlamentar somou 12, e terá assim 
a nota 2,79. Nesse caso, a fórmula para medirmos a nota de cada 
parlamentar é simples:

(soma das presenças em audiências públicas / 
melhor resultado) x 10

De acordo com os exemplos acima teríamos: 
(25 / 43) x 10 = 5,81 e (12 / 43) x 10 = 2,79.

Lei de Acesso à Informação: antes de solicitar essas informações 
para o parlamento, verifi car se tais dados não estão no site do Poder 
Legislativo. Caso não constem, ou constem de maneira incomple-
ta, o pedido deve ser feito seguindo os parâmetros abaixo, inde-
pendentemente da escolha feita acima.

Solicito lista completa, em formato de planilha digital, 
das audiências públicas realizadas no período ____ a ____ 
de tal forma que em cada uma delas seja possível identifi -
car o objeto da discussão (número do projeto ou temática 
abordada), a data de ocorrência e o nome de cada um dos 
parlamentares presentes.

GRUPO 4 – Gestor
Parlamentares, em termos culturais, transcendem suas prerrogati-
vas legislativas e buscam conquistar espaços como agentes públi-
cos que captam recursos a serem aplicados em realidades que 
julgam pertinentes – a despeito de quais características chamamos 
aqui de pertinência. Assim, a capacidade de captar tais recursos 
pode caracterizar um bom mandato? A polêmica dessa categoria 
reside no fato de tentarmos compreender se tais funções devem 
mesmo fazer parte das prerrogativas de um parlamentar. Outra 

Lei de Acesso à Informação: antes de solicitar essas informações 
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questão relevante esteve associada à montagem de um bom gabi-
nete – nesse caso consideramos os parlamentares que possuem 
equipe de assessores, pois em alguns lugares do Brasil não há esse 
tipo de possibilidade de contratação. A questão da gestão estaria 
atrelada à lógica das boas contratações, mas o aspecto subjeti-
vo dessa demanda impede que seja criada uma métrica. Diante 
de tais aspectos, esse grupo é opcional e sua escolha deve estar 
associada a um bom debate entre aqueles que farão o trabalho de 
acompanhamento.

4.1    MONTANTE EXECUTADO NO ORÇAMENTO – critério opcional
A única variável desse quarto grupo está associada à capacidade 
do parlamentar conseguir liberar emendas solicitadas ao longo do 
processo de construção do orçamento. Tal questão estará relacio-
nada à sua visão de gestor público, capaz de solicitar recursos para 
ações e áreas relevantes e atreladas aos temas de seu interesse. Tal 
visão, no entanto, pode parecer um tanto quanto inocente, tendo 
em vista escândalos amplamente noticiados que relacionam a 
obtenção de tais recursos a grandes esquemas de corrupção. A 
despeito de tal característica, é possível afi rmar que a destina-
ção de emendas parlamentares também pode ter caráter positi-
vo, uma vez que pode visar ao atendimento de necessidades e o 
cumprimento de compromissos estabelecidos em campanha, por 
exemplo. A questão, nesse caso, é compreender o quanto, de fato, 
essa é uma função que deveria fi car sob responsabilidade de um 
parlamentar. Uma limitação está associada ao fato de que não 
parece possível aferir a qualidade da intervenção proposta e se o 
recurso foi utilizado de forma efi ciente.

Vantagens: é um instrumento capaz de apontar para a 
realização dos compromissos e interesses de um parla-
mentar no que diz respeito à execução de políticas públi-
cas. Seu perfi l de gestor será adensado, além de tudo, por 
sua capacidade de articular ações em benefício de ideias 
pleiteadas ao longo da construção do orçamento. Mesmo 
diante das questões éticas apresentadas, somar os volu-
mes de recursos conquistados e ordenar os parlamenta-
res pode ser bom termômetro para compreender a ativi-
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dade desses representantes. Nesse caso, ser o líder pode 
não necessariamente representar algo positivo, mas sim 
um sinal de alerta.
Desvantagens: a primeira questão é compreender se, de 
fato, o parlamentar é mesmo um ordenador desse tipo 
de despesa. Tal questão precisa ser largamente debatida 
por aqueles que acompanham mandatos parlamentares. 
Outra nota relevante está associada ao fato de que parte 
das liberações orçamentárias para emendas de parla-
mentares servir de moeda nas relações entre o Executivo 
e o Legislativo. Nesse caso, não estaríamos medindo o 
melhor gestor, mas o mais governista ou o mais fi el aos 
interesses do Poder Executivo.

Como calcular o resultado: essa variável será calculada com base 
no desempenho do melhor parlamentar. Feita a opção pela utili-
zação dessa variável, resta somar o volume de recursos (em R$) 
executados das emendas dos parlamentares. Aquele que atingir 
a maior soma deve ter a nota dez. Todas as demais notas devem 
ser dadas com base nesse resultado maior, de forma proporcional. 
Assim, como exemplo, suponhamos que no período escolhido o 
representante que mais teve suas emendas liberadas fez com que 
elas atingissem um montante equivalente a R$ 40 mil. Ele terá a 
nota 10,0. O segundo colocado somou R$ 32 mil, e fi cará assim com 
a nota 8,0. Outro parlamentar somou R$ 7 mil, e terá assim a nota 
1,75. Nesse caso, a fórmula para medirmos a nota de cada parla-
mentar é simples:

(volume de recurso executado / melhor resultado) x 10
De acordo com os exemplos acima teríamos: 

(32 mil / 40 mil) x 10 = 8,0 e (7 mil / 32 mil) x 10 = 1,75.

Em caso de execução de emendas coletivas, apresentadas por mais 
de um parlamentar e executadas, os valores devem ser somados 
para todos os responsáveis.

Lei de Acesso à Informação: antes de solicitar essas informações 
para o parlamento, verifi car se tais dados não estão no site do Poder 
Lei de Acesso à Informação: 
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Legislativo. Caso não constem, ou constem de maneira incomple-
ta, o pedido deve ser feito seguindo os parâmetros abaixo, inde-
pendentemente da escolha feita acima.

Solicito em formato de planilha digital, lista completa 
contendo cada uma das emendas parlamentares ao orça-
mento executadas no período de ____ a ____. Na resposta 
deve ser possível identifi car o nome do parlamentar, ou 
dos parlamentares, autores de cada solicitação, bem como 
o objeto da emenda e o seu respectivo valor executado.

GRUPO 5 – Coerente
Não existe prerrogativa legal que cobre coerência de um legislador, 
o que faz desse grupo um item opcional na avaliação. As ressalvas 
estão associadas a algumas interpretações da justiça que visam, 
mesmo que de forma fragilizada, à exigência da fi delidade parti-
dária – entendida aqui como permanência no partido ao longo 
do exercício de um mandato eletivo. Ainda assim, em termos 
individuais, poderia haver algum tipo de cobrança associada aos 
mais diferentes aspectos morais relacionados à coerência. Algu-
mas tentativas de medir tal fenômeno foram debatidas, mas não 
parece possível estabelecer uma lógica quantifi cável relacionada, 
por exemplo: às promessas de campanha, à associação aos inte-
resses dos fi nanciadores de campanhas, ao posicionamento elei-
toral do partido e sua relação com o governo vitorioso, à posição 
em relação ao líder do partido no parlamento (aqui o problema 
está associado ao fato de que parte expressiva dos Legislativos não 
possui cadeiras vagas sufi cientes para medirmos comportamen-
tos de bancadas) etc.

5.1    FIDELIDADE PARTIDÁRIA – critério opcional
A única variável desse quinto grupo está associada à permanên-
cia do parlamentar no partido que o elegeu, lembrando que de 
acordo com o sistema eleitoral brasileiro poucos são os políticos 
eleitos em pleitos proporcionais que conquistam suas vagas com 
votação própria. Assim, por uma questão de coerência, parece 
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possível cobrar do representante que permaneça no grupo polí-
tico que o elegeu, a despeito de resistências e mudanças comuns 
a qualquer lógica partidária. Apesar de tal aspecto é importante 
salientar que muitos políticos reclamam de mudanças em seus 
partidos, e sentem-se perseguidos.

Vantagens: é um instrumento que simboliza uma 
tentativa de estabelecer uma cobrança sobre o compor-
tamento do parlamentar, sobretudo tendo em vista a 
lógica do sistema proporcional de eleição e a signifi -
cativa dependência em relação aos votos de legenda 
e em outros membros de um mesmo grupo político. 
Ademais, o fortalecimento dos partidos parece neces-
sário em uma democracia representativa que oferta a 
esses grupos o monopólio das candidaturas eleitorais, 
apesar de já termos uma interpretação de lei que coíbe 
a infi delidade.
Desvantagens: os partidos podem mudar seus respec-
tivos comportamentos e os políticos afi rmam que, por 
vezes, isso gera uma insatisfação em virtude de expres-
sivas alterações ideológicas e comportamentais.

Como calcular o resultado: essa variável será calculada com base 
no comportamento parlamentar. Feita a opção pela utilização 
dessa variável, resta observar quem trocou e quem não trocou 
de partido ao longo do período analisado. Os parlamentares que 
permanecerem na mesma legenda receberão notas 10, aqueles 
que mudarem devem fi car com zero. No caso dos infi éis, há risco 
de solicitação do mandato pelo partido abandonado, confor-
me prevê a interpretação mais atual da Justiça Eleitoral sobre 
o assunto.

Lei de Acesso à Informação: antes de solicitar essas informa-
ções para o parlamento, verifi car se tais dados não estão no site 
do Poder Legislativo. Caso não constem, ou constem de manei-
ra incompleta, o pedido deve ser feito seguindo os parâmetros 
abaixo, independentemente da escolha feita acima.

Partid
o

no comportamento parlamentar. no comportamento parlamentar. no comportamento parlamentar. no comportamento parlamentar. no comportamento parlamentar. no comportamento parlamentar. no comportamento parlamentar. 
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Solicito em formato de planilha digital, lista completa 
contendo o nome de cada um dos parlamentares que exer-
ceram mandato no período de ____ a ____ e os respectivos 
partidos pelos quais foram eleitos e passaram ao longo 
desse tempo em que estiveram no parlamento.

AS PONDERAÇÕES
Perceba que ao longo das discussões diversas escolhas são neces-
sárias. A principal delas está relacionada ao fato de que existem 
cinco grupos de variáveis associados a características essenciais 
ao que entendemos como um bom mandato. Três desses grupos 
estão associados às características legais do exercício de uma 
atividade legislativa: legislar, fiscalizar e garantir transparência. 
Assim, os consideramos como obrigatórios, ou seja, por mais que 
existam escolhas dentro de cada um desses conjuntos de variáveis, 
algum tipo de parâmetro associado aos seus aspectos terá que ser 
considerado. A gestão e a coerência são opcionais.

Tendo em vista o aprimoramento do cálculo dos resultados do acom-
panhamento, entendemos que nem toda variável pode ter o mesmo 
peso. Assim, para operar o sistema que colocamos à disposição das 
análises e sobre o qual nos concentraremos no próximo capítulo:

O grupo 1 deve ter peso mínimo de 30%
O grupo 2 deve ter peso mínimo de 30%
O grupo 3 deve ter peso mínimo de 20%

Perceba que se houver opção pelos grupos 4 e 5, a soma não ultra-
passará 20%. Além disso:

O grupo 4 terá peso máximo de 10%
O grupo 5 terá peso máximo de 10%

Como os pesos serão atribuídos às variáveis, é importante que 
os cidadãos que vão promover o acompanhamento de manda-
tos distribuam tais pesos entre as variáveis escolhidas. Note que 
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quanto maior o total de variáveis, menor será o peso de cada uma 
delas no total. E quanto menor o número de variáveis, maior será 
a “responsabilidade” de uma variável no resultado final da avalia-
ção. Este, por sinal, será obtido por meio do cálculo de uma média 
ponderada que pode conter um máximo de treze e um mínimo de 
quatro variáveis.

Isso porque, diante das escolhas, o indicador dos parlamentares 
será composto por algo entre três e cinco grupos de variáveis, e 
entre quatro e treze indicadores. Abaixo é possível compreender 
tal afirmação de maneira resumida:

GRUPO 1 – Obrigatório realizar escolhas
Composto por: 

• Mínimo de duas variáveis - 1.1 e uma das opções de 1.2
• Máximo de cinco variáveis - 1.1, 1.2.1, 1.2.2, 1.3 e 1.4

1.1 – Obrigatório escolher uma das seis variáveis
1.2 – Obrigatório escolher pelo menos uma das duas variáveis 
(possível escolher ambas)
1.3 – Opcional
1.4 – Opcional
	
GRUPO 2 – Obrigatório realizar escolhas
Composto por: 

• Mínimo de uma das três variáveis 2.1 ou 2.2 ou 2.3
• Máximo de três variáveis 2.1 e 2.2 e 2.3

2.1 – Opcional, com escolhas no seu interior
2.2 – Opcional
2.2 – Opcional

GRUPO 3 – Obrigatório realizar escolhas
Composto por: 

• Mínimo de uma das três variáveis 3.1 ou 3.2 ou 3.3
• Máximo de três variáveis 3.1 e 3.2 e 3.3

3.1 – Opcional
3.2 – Opcional
3.3 – Opcional
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GRUPO 4 – Opcional 
4.1 – Opcional

GRUPO 5 – Opcional
5.1 – Opcional

Diante de tais aspectos é possível concluir a máxima utilização de 
treze indicadores e a mínima de quatro deles. Assim:

O menor indicador possível terá:
GRUPO 1
• Uma variável escolhida em 1.1
• Uma variável escolhida em 1.2
GRUPO 2
• Uma variável escolhida em todo o grupo
GRUPO 3
• Uma variável escolhida em todo o grupo

TOTAL: quatro variáveis

O maior indicador possível terá:
GRUPO 1
• Uma variável escolhida em 1.1
• Duas variáveis escolhidas em 1.2
• As variáveis 1.3 e 1.4
GRUPO 2
• Três variáveis escolhidas em 2.1 a 2.3
• Em 2.1 a escolha da variável dupla não duplica a coluna de notas, 
pois a média sugerida é calculada no interior da variável e lança-
da individualmente no sistema que apresentaremos adiante. Para 
uma melhor compreensão, retomar as explicações da variável.
GRUPO 3
• Três variáveis escolhidas em 3.1 a 3.3
GRUPO 4 e 5 
• Escolhidas as variáveis 4.1 e 5.1

TOTAL máximo possível: treze variáveis



No capítulo anterior foi possível notar que criamos uma série de 
caminhos possíveis para a avaliação dos mandatos parlamenta-
res. A escolha das variáveis e a compreensão e crença sobre essas 
opções é essencial. Reconhecemos assim as diversidades, as difi -
culdades e complexidades para a realização de um trabalho dessa 
natureza. Para facilitarmos as ações de divulgação, desenvolve-
mos um software na web que tem como objetivo ajudar os grupos 
e cidadãos que pretendem desenvolver a atividade que estamos 
sugerindo aqui. Trata-se de uma forma simples de sistematizar-
mos a atividade, auxiliando o passo a passo das ações. A escolha 
sobre a utilização do sistema fi ca por conta do leitor, mas acredita-
mos que essa ferramenta pode contribuir bastante. 

A lógica do sistema está dividida em quatro grandes etapas:

1    Cadastro e responsabilidade sobre as informações;

2    Defi nição dos períodos de avaliação;

3    Escolha das variáveis, defi nição dos pesos dos grupos 
       e Cadastramento dos parlamentares;

4    Geração das listas, divulgação e armazenamento.

4 O SISTEMA OPERACIONAL 
      PARA AVALIAÇÃO Humberto Dantas

1    Cadastro e responsabilidade sobre as informações;

2   

3    Escolha das variáveis, defi nição dos pesos dos grupos 

4    Geração das listas, divulgação e armazenamento.
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ETAPA 1    cadastro e responsabilidade
sobre as informações
O sistema criado demanda que o usuário faça um cadastro para 
ser utilizado. Isso porque todo usuário que gera e dissemina uma 
lista é responsável pelo conteúdo construído. Isso representa 
dizer que um cidadão comum pode avaliar os membros de um 
determinado parlamento e guardar os resultados para si e seus 
amigos mais próximos. Assim como pode disseminar a lista pelas 
redes sociais ou oferecê-la à imprensa. O mesmo ocorre com orga-
nizações não-governamentais, redações de jornais etc. Assim, 
toda lista gerada tem um responsável: pessoa física ou jurídica. 
E o nome desse agente avaliador constará na lista fi nal como 
“responsável pelos dados”. 

Lembramos aqui, mais uma vez, que os usuários apenas aceita-
ram sugestões metodológicas e utilizaram um sistema virtual 
do Movimento Voto Consciente (MVC). A nossa organização não 
é responsável e não pode ser utilizada como fi adora de listas em 
cidades onde não está formalmente presente.

Feitas tais observações, importante salientarmos então que o 
cadastro é o primeiro passo para o usuário, e que a decisão de utili-
zar uma pessoa física ou jurídica será apresentada na lista fi nal 
do trabalho. Com o cadastro realizado o usuário poderá entrar no 
sistema diretamente e ter acesso às suas listas geradas, às listas em 
andamento (em processo de construção) e aos passos necessários 
para a construção de uma nova lista. 

Para efeitos estatísticos e de pesquisa, de forma agregada, o Movi-
mento Voto Consciente poderá, como administrador do sistema, 
conhecer as listas geradas. Nesse caso, não poderemos divulgar 
resultados e, muito menos, expor os nomes daqueles que utili-
zam o sistema para a geração de suas avaliações sem autorizações 
expressar dos responsáveis.

1º passo

A nossa organização não 
é responsável e não pode ser utilizada como fi adora de listas em é responsável e não pode ser utilizada como fi adora de listas em 
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ETAPA 2    Definição dos períodos de avaliação
A primeira informação para o usuário gerar uma lista nova está 
associada ao período da avaliação. É por meio dessa informação 
que ele localizará uma lista no sistema e por aqui que ele começa 
todo o seu trabalho. Assim, será necessário informar a data de início 
e a data do fi m da avaliação. Por exemplo: para avaliar um ano de 
trabalho parlamentar, o usuário pode colocar como início a data do 
começo das atividades ofi ciais (01/02/2013, por exemplo) e como fi m 
a última atividade do ano (12/12/2013, por exemplo).

ETAPA 3    Escolha das variáveis, definição dos pesos 
dos grupos e Cadastramento dos parlamentares
Defi nido o período, o usuário começa a construir sua lista de 
avaliação. Primeiramente segue uma série de passos associados às 
escolhas necessárias para a seleção de variáveis. Em uma tela onde 
é possível acompanhar a trajetória a ser trilhada, será possível em 
cada um dos cinco grupos (Legislador, Fiscalizador, Transparente, 
Coerente e Gestor) fazer a seleção das variáveis a serem utilizadas 
de acordo com os critérios observados no capítulo anterior.

Feita a seleção, o usuário chegará a uma tela onde será levado a 
confi rmar as suas escolhas. Nesse momento, vai ser levado a pres-
tar algumas informações adicionais. A primeira delas é a fonte de 
cada uma das variáveis escolhidas, que pode ser: 

1  Informação ofi cial aberta:  quando for colhida, por 
    exemplo, no site do parlamento;
2  Informação ofi cial solicitada:  quando for colhida 
    mediante solicitação formal ao parlamento;
3  Informação observada:  quando for colhida pelo 
    usuário em visitas sistemáticas ao parlamento.

Outra informação importante está associada à forma como cada 
nota dos parlamentares foi oferecida, ou seja, como foi composta 
cada variável. E aqui as escolhas são as seguintes:

1  Notas dadas com base no melhor desempenho:  casos 
de 1.1, 1.3, 1.4, 2.1, 2.2, 2.3, 3.3 e 4.1.

variável 1
variável 2
variável 3
variável 4

todo o seu trabalho. Assim, será necessário informar a data de início 
e a data do fi m da avaliação. Por exemplo: para avaliar um ano de 

de

a
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Explicando: nesses casos, não parece possível estabe-
lecermos um parâmetro arbitrário. Assim, fi ca como 
exemplo para os demais aquele que desempenhou o 
melhor papel em relação ao tema tratado.
2  Notas dadas com base no total de ocorrências: 
1.2 e 3.2.
Explicando: nesses casos existem parâmetros esperados 
de cumprimento, o que nos permite cobrar um compor-
tamento condizente com o total de ocorrências.
3  Notas dadas com base em observação de fenômenos: 
3.1 (presença na web) e 5.1 (fi delidade).
Explicando: nesses casos a nota é dada com base em 
simples observações dos avaliadores, o que representa 
que determinados critérios foram seguidos.

Nesta mesma etapa do processo, o usuário dará os pesos para cada 
um dos grupos analisados, seguindo os critérios estabelecidos no 
capítulo anterior, bem como o peso para cada uma das variáveis 
dentro dos grupos. Assim, a nota fi nal será o resultado da média 
ponderada das variáveis selecionadas para a sua composição.

Feitas as escolhas associadas às variáveis, o usuário deve infor-
mar os parlamentares que irá avaliar: nome e partido. Na infor-
mação lembre-se de que presidentes têm atribuições, por vezes, 
um pouco diferentes, que titulares podem ter deixado a vaga para 
um suplente, ou podem ter exercido o mandato por tempo menor 
que os demais. Tudo isso foi discutido no capítulo anterior e é 
relevante que tenhamos clareza sobre as decisões que tomamos 
– fazer observações sobre a impossibilidade de avaliação de um 
parlamentar é melhor do que avalia-lo em condições de desigual-
dade perante os demais. Assim, por exemplo: suponhamos que 
numa Câmara Municipal composta por nove vereadores, o usuá-
rio acompanhará, seguindo os critérios escolhidos, apenas sete 
membros. Nas observações podem constar as seguintes questões: 
“os vereadores fulano e sicrano não serão avaliados porque ocupa-
ram a presidência da casa no mandato destacado”.

Avaliado

Explicando: nesses casos existem parâmetros esperados 

Explicando: nesses casos a nota é dada com base em 

Explicando: nesses casos, não parece possível estabe-
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ETAPA 4    Geração das listas, divulgação 
e armazenamento
Feitas as escolhas das variáveis e o cadastramento dos nomes dos 
parlamentares, o sistema irá gerar uma tabela inicial com os nomes 
dos representantes nas linhas e as variáveis escolhidas nas colunas. 
Caberá ao usuário digitar, variável a variável, parlamentar a parla-
mentar, as notas calculadas com base em aspectos destacados no 
capítulo anterior. Note que os trabalhos de calcular e sistematizar 
são do usuário, e ele precisa ser feito com muita atenção. Erros costu-
mam carregar queixas formais e desacreditam as listas. Tome muito 
cuidado. Se o usuário do sistema e do desafio de avaliar for iniciante, 
sugerimos que siga rigorosamente os passos descritos no cálculo das 
variáveis. Com cuidado. Se já for experiente e optou por utilizar nossos 
critérios e sistemas, por vezes é possível, inclusive, fazer adaptações.

Preenchidas as informações em cada uma das variáveis o usuário 
poderá visualizar a lista final, que será gerada ordenando os parla-
mentares de acordo com a NOTA FINAL. A lista será apresentada por 
ordem decrescente, ou seja, o mais bem avaliado parlamentar encabe-
çará a relação. Em caso de empate, os desempenhos nos grupos com 
maiores pesos serão utilizados para desempatar.

A lista visualizada poderá gerar um arquivo em PDF contendo a 
relação completa, as explicações sobre o trabalho, as informações 
sobre os responsáveis pelo trabalho e demais dados relevantes. A 
lista mostrará as variáveis e as notas de cada um dos parlamen-
tares. O trabalho de construção do acompanhamento chegou ao 
fim, restando ao usuário divulgar as informações da forma como 
entender melhor. E o desafio maior é exatamente esse: oferecer 
à sociedade uma forma de acompanharmos os parlamentares, 
trazendo para perto do Legislativo a atenção dos cidadãos.

=

=

=

=

9.5

8.1

8.0

7.7

PDF





Para concretizar a noção de transparência, vários países aprova-
rem leis gerais de acesso à informação pública nos últimos anos. 
Para se ter uma ideia, em 1990, pouco mais de uma dezena deles 
possuía leis nacionais desse tipo. Em 2010, esse número ultrapas-
sou os 85. Apenas entre 2000 e 2005, 34 países sancionaram suas 
leis de acesso à informação pública.

No Brasil, o primeiro projeto de lei de acesso à informação pública 
foi apresentado na Câmara dos Deputados em 2003, pelo deputa-
do federal Reginaldo Lopes (PT/MG). Nascido na cidade de Bonsu-
cesso, interior de Minas, Lopes militava em movimentos estudan-
tis e em pastorais da Igreja Católica. De acordo com o autor do 
PL 219/2003, nessa época era muito difícil obter informações dos 
governos locais (municipais). Um pouco depois, mas ainda antes 
de se tornar deputado federal, Lopes foi coordenador regional de 
seu partido e afi rmava que tinha difi culdades em ajudar vereado-
res a fazer oposição, uma vez que o acesso a documentos públicos 
era bastante difi cultado2. Daí, novamente segundo o parlamen-
tar, surgiu a consciência de que era necessário regulamentar em 
lei o acesso a informações detidas pelos órgãos públicos. Ou seja: 
garantir o acesso dos cidadãos às informações públicas.

O Projeto de Lei proposto pelo deputado chegou a tramitar na 
Câmara, mas não foi aprovado. Foi apenas em 2009 que a roda 

5    A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO  
       PÚBLICA (LAI) COMO 
       FERRAMENTA DE CIDADANIA Fabiano Angélico

informa
ções

2.  Ver ANGÉLICO, Fabia-
no. Lei de Acesso à Informa-
ção Pública e seus possíveis 
desdobramentos para a 
accountability democrática 
no Brasil. Dissertação (CMA-
PG) – FGV. São Paulo, 2012.
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começou a girar de fato. Naquele ano, presidente da República 
enviou ao Congresso um projeto de Lei de Acesso à Informação 
Pública, um texto que fora debatido com parte da sociedade civil 
no âmbito do Conselho da Transparência (órgão consultivo vincu-
lado à Controladoria-Geral da União). Este projeto foi juntado ao 
PL do deputado Lopes e a outros textos semelhantes e foi aprova-
do na Câmara dos Deputados em abril 2010, quando foi enviado 
ao Senado.

Na chamada “Câmara Alta”, o projeto de lei de acesso à informa-
ção pública encontrou obstáculos. Os ex-presidentes José Sarney 
e Fernando Collor manifestaram-se contrariamente à proposta, 
buscando impedir sua aprovação. Mas após pressões da socieda-
de brasileira e da comunidade internacional3, o Brasil ganhou sua 
Lei de Acesso à Informação Pública em novembro de 2011. A Lei 
12.527/20114 entrou em vigor em maio de 2012, pois foram estabe-
lecidos seis meses para que os órgãos públicos pudessem se adap-
tar, criando sistemas de publicação de informações e sistemas de 
recebimento de pedidos de informações.

Por dentro da LAI brasileira
A principal novidade trazida pela LAI consiste na seguinte mudan-
ça de posição por parte do país: a partir da lei, toda informação 
produzida ou detida pelos órgãos públicos é, por princípio, públi-
ca. Ou seja: a transparência é a regra; o sigilo é a exceção.

Nesse sentido, a pergunta “que tipo de informação eu posso pedir 
ao governo” é imprecisa e inadequada. A melhor pergunta é “que 
tipo de informação o governo pode manter em sigilo?”. É que, com 
exceção de algumas ocasiões em que o sigilo se justifi ca, a infor-
mação é pública – logo, pode ser solicitada por qualquer cidadão e 
os governos têm a obrigação de responder. Isso inclui os três pode-
res (Executivo, Legislativo e Judiciário) e as três esferas de poder 
(Municípios, Estados e União).

Vamos, então, às exceções. Que tipo de informação os governos 
podem manter em sigilo? Apenas aquelas “consideradas impres-

3. Em fi ns de 2010, a Corte 
Interamericana de Direitos 
Humanos condenou o Brasil 
pelo caso conhecido como 
Guerrilha do Araguaia. 
Na sentença, a Corte 
sugeriu ao Brasil aprovar 
rapidamente a sua Lei de 
Acesso a Informações. Em 
setembro de 2011, o Brasil 
foi convidado pelos EUA a 
coliderar a Parceria Governo 
Aberto (OGP, na sigla em 
inglês), iniciativa que 
consiste, basicamente, no 
chamamento de países para 
que estes apresentem um 
plano de ações em prol da 
transparência.

4.  Lei de Acesso à Informa-
ção na íntegra: http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2011-2014/2011/lei/l12527.
htm

ao governo” é imprecisa e inadequada. A melhor pergunta é “que 
tipo de informação o governo pode manter em sigilo?”. É que, com tipo de informação o governo pode manter em sigilo?”. É que, com tipo de informação o governo pode manter em sigilo?”. É que, com tipo de informação o governo pode manter em sigilo?”. É que, com 

transparência

sigilo

REGRA

EXCEÇÃO
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cindíveis à segurança da sociedade ou do Estado”5. São informa-
ções cuja divulgação ou acesso irrestrito podem:

Pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a inte-
gridade do território nacional; 
Prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações 
ou as relações internacionais do País, ou as que tenham 
sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e 
organismos internacionais; 
Pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 
Oferecer elevado risco à estabilidade fi nanceira, econô-
mica ou monetária do País; 
Prejudicar ou causar risco a planos ou operações estraté-
gicos das Forças Armadas; 
Prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desen-
volvimento científi co ou tecnológico, assim como a siste-
mas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional; 
Pôr em risco a segurança de instituições ou de altas auto-
ridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou 
Comprometer atividades de inteligência, bem como de 
investigação ou fi scalização em andamento, relaciona-
das com a prevenção ou repressão de infrações. 

É importante conhecermos bem esta lista de exceções porque a 
LAI prevê que a negativa ao acesso a informações seja acompa-
nhada de justifi cativa. Assim, quando o cidadão pedir uma infor-
mação e esta lhe for negada, o órgão tem o dever de dizer em qual 
das oito hipóteses listadas acima a informação se encaixa. 

Perceba, note bem: as informações que sugerimos como capa-
zes de acompanhar os mandatos parlamentares estão distantes 
de se enquadrarem nessas exceções. No entanto, atenção! Os 
órgãos públicos também podem negar o acesso a informações 
por razões que não têm relação com o conteúdo da informa-
ção: as autoridades também podem restringir o acesso a dados 
alegando razões práticas.

exceções

5.  Art. 23 da LAI (Lei 
12.527/2011)
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É que além da LAI propriamente dita, existe o decreto6 que a regu-
lamentou. E o Artigo 13 deste decreto afi rma que:
Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I   genéricos;
II  desproporcionais ou desarrazoados; ou
III   que exijam trabalhos adicionais de análise, interpre-
tação ou consolidação de dados e informações, ou servi-
ço de produção ou tratamento de dados que não seja de 
competência do órgão ou entidade.

Portanto, se o cidadão pedir um volume muito grande de dados, o 
órgão público pode dizer que não entregará a informação porque 
não tem os dados consolidados. Por outro lado, o decreto avisa, no 
mesmo Artigo 13, que, nesses casos, o órgão público precisa infor-
mar ao cidadão onde ele encontrará as montanhas de dados – e o 
cidadão poderá ir ao local e realizar, por si mesmo, a interpreta-
ção, consolidação ou tratamento dos dados. Assim, o que o poder 
público não lhe atender pode depender de você para ser contabi-
lizado. Isso representa dizer que grandes esforços podem resul-
tar no desafi o escolhido por você e seu grupo de acompanhar os 
mandatos dos parlamentares.

Agora, o acesso
Até aqui tratamos das exceções à regra. Como dito acima, é impor-
tante conhecer bem as exceções porque elas é que justifi cam a 
restrição ao acesso.

Portanto, com exceção de informações que possam colocar em 
risco a segurança da sociedade e do Estado, todas – sim, todas! – as 
informações detidas ou produzidas pelos órgãos públicos devem 
estar acessíveis à população.

E excetuando-se pedidos muito genéricos ou desproporcionais, os 
governos têm obrigação de responder a pedidos de informação. E 
mesmo quando esses pedidos forem genéricos ou pouco razoáveis, 
o cidadão poderá ter acesso aos documentos originais e realizar 
sua própria consulta.

5.  Decreto 7.724/2012 
http://www.planalto.gov.
br/CCIVIL_03/_Ato2011-
2014/2012/Decreto/D7724.
htm 
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Então, agora que sabemos das exceções, o que a lei fala sobre o 
acesso? Devemos destacar que existe a transparência ativa (ou 
proativa) e a transparência passiva (ou reativa). 

Em relação à transparência ativa, a LAI prevê que os órgãos públi-
cos devem divulgar, na Internet e nas repartições públicas, as 
seguintes informações, no mínimo:

Registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horá-
rios de atendimento ao público; 
Registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos fi nanceiros; 
Registros das despesas; 
Informações concernentes a procedimentos licitatórios, 
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a 
todos os contratos celebrados; 
Dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e 
Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

Importante: o texto da LAI afi rma que cidades com menos de 10 
mil habitantes estão desobrigadas a usar a Internet para divulgar 
essas informações, embora sejam obrigadas a disponibilizá-las 
nas repartições públicas e sejam obrigadas a responder a pedidos 
dos cidadãos.

Além do tipo de informação que deve ser divulgada, a LAI apre-
senta requisitos que devem ser seguidos pelas páginas de Internet 
utilizadas pelos órgãos públicos. Esses sites devem:

Conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, 
clara e em linguagem de fácil compreensão; 
Possibilitar a gravação de relatórios em diversos forma-
tos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais 
como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações; 
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Possibilitar o acesso automatizado por sistemas exter-
nos em formatos abertos, estruturados e legíveis por 
máquina; 
Divulgar em detalhes os formatos utilizados para estru-
turação da informação; 
Garantir a autenticidade e a integridade das informa-
ções disponíveis para acesso; 
Manter atualizadas as informações disponíveis para 
acesso; 
Indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o 
órgão ou entidade detentora do sítio; e 
Adotar as medidas necessárias para garantir a acessibili-
dade de conteúdo para pessoas com defi ciência

Ressalte-se que todos – sim, todos! – os itens acima são obrigató-
rios. Portanto, além de divulgar certos tipos de informação proati-
vamente, os órgãos públicos estão obrigados, pela LAI, a construir 
sites com ferramentas de pesquisa, que permitam a gravação de 
relatórios etc. Assim, antes de pedir algo para o Legislativo que 
deseja pesquisar, tenha a certeza de que esses dados não estão 
disponíveis no site, pois existe boa chance de o parlamento sobre 
o qual seu olhar vai se voltar ter disponibilizado os dados.

Além da divulgação proativa, os órgãos públicos são obrigados, pela 
Lei de Acesso a Informação, a construir sistemas de recebimento de 
pedidos de informação (a chamada “transparência passiva”).

O texto da LAI afi rma que qualquer interessado – exatamen-
te: qualquer interessado – poderá apresentar pedido de acesso a 
informações públicas. E poderá fazê-lo por qualquer meio legíti-
mo, desde que o solicitante se identifi que e especifi que a informa-
ção desejada.

Aqui, é fundamental observar que a LAI traz obrigações negativas 
ao Estado. Em outras palavras, a Lei de Acesso neste ponto aponta 
coisas que o Estado não pode fazer7:

informação desejada

7.  Art. 10 da Lei 12.527/2011
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Para o acesso a informações de interesse público, a iden-
tifi cação do requerente não pode conter exigências que 
inviabilizem a solicitação – ou seja, qualquer cidadão 
tem o direito de ter acesso àquilo que deseja conhecer;
São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interes-
se público – ou seja, o cidadão não precisa fi car apresen-
tando justifi cativas sobre o uso dos dados que solicitou, 
eles são públicos.

Além disso, o texto da lei afi rma que o órgão deverá responder 
imediatamente ao cidadão. Caso isso não seja possível, o órgão 
público deverá prestar a informação solicitada em até vinte dias 
corridos. Esse prazo poderá ser prorrogado por mais dez dias. E 
caso a informações não seja entregue no prazo – ou seja, entregue 
de forma incompleta ou insatisfatória – o cidadão tem o direito 
de recorrer.

A LAI nos Estados e Municípios
Houve relatos, apresentados nos primeiros meses da LAI, de que 
alguns órgãos públicos se negavam a dar informações sob a alega-
ção de que ainda não haviam regulamentado o funcionamento da 
Lei de Acesso a Informações. 

Ora, a LAI é uma lei federal, que vale para todas as Prefeituras, 
todas as Câmaras Municipais, todos os Governos Estaduais, todas 
as Assembleias Legislativas, todos os Tribunais. A lei entrou em 
vigor em maio de 2012 e deveria ser cumprida desde então.

De fato, a LAI menciona, em seu Artigo 45, que Estados e Municí-
pios devem defi nir regras específi cas. No entanto, é preciso fi car 
claro que a lei, quando fala em defi nição de “regras específi cas” 
para Estados e Municípios, menciona explicitamente dois itens – e 
apenas dois itens: o sistema de recebimento de pedidos de infor-
mação (qual o mecanismo da transparência passiva?) e o sistema 
de apelação (caso o requerente não esteja satisfeito, o que ele deve 
fazer? Como recorrer?).

Até

20
DIAS
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Isso quer dizer que a LAI está em vigor em todo o Brasil desde 16 de 
maio de 2012. E desde essa data, a transparência é a regra e o sigilo 
é a exceção. Caso algum órgão público esteja desobedecendo a lei, 
o cidadão poderá acionar o Ministério Público Estadual ou Federal. 
E preste atenção: verifi que se sua cidade (ou estado) já regulamen-
tou os itens acima e cobre isso também.

Como então utilizar, na prática, o direito à informação?
Em primeiro lugar, o cidadão poderá verifi car se as informações 
obrigatórias estão de fato disponíveis na Internet ou pessoalmen-
te na repartição pública, como já dissemos.

Esse é o melhor cenário, porque não existe a necessidade de se 
perder tempo com solicitações. No entanto, na maior parte das 
vezes, a informação que se deseja é um dado específi co, que não 
está disponível.

Nesses casos, o jeito é usar o mecanismo de transparência passi-
va disponibilizado. Mesmo que o órgão público não tenha um 
serviço específi co para receber pedidos de informação nos termos 
da Lei de Acesso, todo órgão costuma ter uma ouvidoria ou um 
balcão de atendimento ao cidadão – ou mesmo um espaço em 
sua página web a partir do qual o internauta-cidadão pode enviar 
uma mensagem. Existe também um protocolo, um local onde 
você apresenta sua solicitação em duas vias, deixa uma no órgão 
e leva consigo uma via carimbada com o dia e a hora em que fez 
a solicitação.

É importante utilizar estes canais. As leis mudam culturas, mas é 
preciso que as regras sejam conhecidas e utilizadas. A cultura do 
sigilo ainda é muito arraigada no funcionalismo público brasilei-
ro, daí a importância de se usar a LAI e seus mecanismos para se 
reverter essa cultura.

Pois bem, é importante usar esses canais, mas como usa-los? Qual 
o linguajar, qual a maneira de elaborar um pedido?
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Quanto ao vocabulário ou o tipo de texto, não há o que se preocu-
par. Desde que a mensagem seja clara, não é necessário nenhum 
rebuscamento.

Agora, como vimos acima, a lei prevê que nem todos os pedidos 
de informação deverão ser obrigatoriamente atendidos. Portanto, 
é preciso tomar cuidado para não gerar a oportunidade de o órgão 
público se esquivar.

Nesse sentido, o pedido deve conter:
Uma descrição detalhada da informação buscada;
O período a que se refere o dado buscado
O formato pretendido para a resposta.

No capítulo sobre os critérios, você notou que destacamos a forma 
desse pedido ser realizado.

Assim, se você quer saber, por exemplo, quantos assessores um 
vereador ou deputado estadual tem e o que cada um deles faz, o 
ideal é pedir uma “lista, referente à data de hoje (ou a data mais 
próxima possível), de assessores em cargo de comissão, com os 
respectivos nomes e funções desempenhadas por gabinete”. É 
importante especifi car também o formato da resposta: “peço a 
gentileza de me enviar os dados em planilha eletrônica, contendo 
os seguintes campos: ‘nome do parlamentar/nome do assessor/
função desempenhada’”. 

E lembre-se: caso a Câmara de Vereadores ou a Assembleia Legis-
lativa argumente que não tem esses dados organizados e compi-
lados, diga que você quer então as listas possíveis, para que você 
mesmo possa organizar os dados. Isso, de acordo com a LAI, eles 
não podem negar.

Pois é, o uso prático da Lei de Acesso a Informação Pública pode 
dar trabalho. E acompanhar mandatos, como vimos até aqui é 
tarefa bem complexa. Em geral, os órgãos públicos, em particu-
lar os subnacionais, como Câmaras Municipais e Assembleias, 
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de fato não têm as informações “redondinhas”, prontas para uso, 
como seria o ideal. Serão necessários muitos pedidos de informa-
ções para que os órgãos públicos compreendam a importância da 
organização dos dados e lhe ofertem o que será realmente útil. 
Não apenas como forma de concretizar a transparência e o acesso 
a informações, mas como ferramenta de gestão interna mesmo. 
Mas perceba: depois que o pedido for acertado, o modelo lhe servi-
rá por muitos anos.

Assim: vale a pena tentar e insistir. A transparência é um meio, 
não é um fim. Se a sociedade começar a demandar informações 
de maneira adequada, cordialmente, e ao mesmo tempo incisi-
vamente, respaldada na LAI, os órgãos públicos brasileiros terão 
que se modernizar. Com isso, serão capazes de entregar serviços 
melhores, o que poderá melhorar a vida de todos nós, pois sere-
mos capazes de olhar aquilo que desejamos e pertence a nós: o 
patrimônio público.

Afinal é disso que se trata, no final das contas: construirmos um 
lugar melhor para vivermos.



Abaixo os nomes dos cidadãos que contribuíram com os debates e 
permitiram uma construção mais consistente do material apresen-
tado. Além do agradecimento a cada um deles, é possível destacar 
aqui a contribuição das diferentes reflexões. O resultado desse tra-
balho não reproduz o cenário pintado por qualquer um deles, como 
se espera em qualquer discussão democrática. Assim, a leitura por 
parte desses agentes não identificará seu modo de ver o que foi 
discutido. Isso é a prova maior da construção conjunta, da realida-
de discutida amplamente. Importante salientar, nesse caso, que o 
resultado colhido aqui também é bem diferente do ideal pensado 
pelos autores desse trabalho.
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